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Lg Nll 2,415 
oe 31 de outubro de l 9?8 

O'lspn.: sobre a oor.ce:seio da prazo 
para o Olldl!ll\lt~to da terrenos
a d6 outras pmvidinc:l.u,-

O PREFEITO 00 WNic1P!O DE: ARAAAQUAM, Eetado da São 
FWUo, no Btenncio de tiWIII atribuições l~~goia, e da acordo c.o:n o que decre
tou a ciDara IIVIicipel, • 1nsio ordinária de 09 de outubro de 1 9'?8, p!"CC''J:l 
ga • elgllinta le:ll-

Artigo 11 - OS tarrw.oa COI1I ázwa niia inferior a 
19:1,00 112, inllusive oa ~-bnildoa de 111aior área jÓ c!ldelatrada, podenro aer 
nçut.rizadcla pert~nta a Praf'litul'fl Municipal, dentro do prezo ds :J'l ( trin~) 
diea, oantadol da dllta dll publicação data lei, os qus.ta poctereo ra:ebercCJI!I 
tn.19ões, abecled.dea a nonaas l~~gata vigaltae,·· 

Artigo 211 - Caberá ao Pnfeito dacidir quanto a IJCel. 
t.çlo ou nlo da pedida de Cldut::rs::!ilto de que treta esta 1!11, cmptda ae 0.:: 
vida a AsaiS!or1a de Planajsa\to1 qua se IIMif'l!stl!lrá à re:spflito, levendo em 
conta a loc.l de situação da área à ser de!lllawb1"11Cla a ats condições aeon&i-.._.._. . . .. cea do r-.: L arte, es....._aca'ldo Pll'f1 a me~~~~ a, a aree rtsdma de constn.çaa a 
ser pt!%111 tidll1 tSldo • vista aa adg8ncias ..!rtimaa prlillli sttiS no CÓdigo Snni 
tért.o dD t.tada.- -

Artigo 31 - Fica f'ecul tlldo o direi. to ao l"'lCCuarente -
a\trar CCiil o requariMnta da piCiido do Oldaatrernanto nos IM!ldfiB dft pree;S'lte
lm, ctantro da preza •tebelecido a posteriormente .lu'ltar a docuDantaçio que 
lhe for dic:l. tada p!!ll.a nparl:iç ia compet.nte de. Frei' e!. tun..-

Artigo 4' - Esta lei entl"'lrá • vigor na d&tll da -

Artigo 51 - Ravog-e es d1.epusiçãos Pn contrério.-
PREF'EITLM 00 MLNicfPIO DE AAARAQLW'.A, aos 3l (trinta o Ull) de Ol.itubra de 
1 978 {lllil nt:IIIGcEntoa e alltenta e oito),-

' •' ' 
OR. W~AA DE SANTI 
~F:f'ãÍto lúúc:!.plll-

' 

AGOSnNI«l TOOCANO 
-DI. reter da Actninietração-

Aag1atredll àa tl.s. nR 13 do livra campetenta roR ltl,-

JFC/ Autor: Omar de Sou~a e Silva 
Projeto de lei 29/78 
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